
 

PROJETO DE LEI N.º 248/2025 
 

 
DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO 

SOCIAL A PARTICIPAÇÃO DE 
ATLETAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE DE CRISSIUMAL NAS 

OLIMPÍADAS ESCOLARES 
ORGANIZADAS PELO COMITÊ 

PARAOLÍMPICO BRASILEIRO – 

CPB E AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A RESSARCIR 

DESPESAS DE CUSTEIO DA 
VIAGEM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

      

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de interesse público social a 

participação de atletas da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

– APAE de Crissiumal nas Olimpíadas Escolares organizadas pelo Comitê 

Paraolímpico Brasileiro – CPB, a realizadas na cidade de São Paulo – SP, 

durante o mês de novembro de 2025. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

ressarcir despesas de custeio da viagem dos atletas representantes da 



 

APAE de Crissiumal, no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), conforme proposta apresentada no Plano de Trabalho 

encaminhado pela entidade. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes na Lei 

de Meios vigente, podendo ser suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 19 dias do mês de 

novembro de 2025. 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 248/2025 
 

Senhor Presidente, 

 

Senhores (a) Vereadores (a): 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de 

interesse público social a participação de atletas da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE de Crissiumal nas Olimpíadas Escolares 

organizadas pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB, a serem 

realizadas na cidade de São Paulo - SP no mês de novembro de 2025, 

bem como autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder ao 

ressarcimento de despesas de custeio da viagem. 

A participação dos atletas da APAE nesse importante 

evento esportivo transcende o âmbito institucional da entidade, uma vez 

que estes competidores representam, simultaneamente, a APAE, o 

Município de Crissiumal e o Estado do Rio Grande do Sul. Sua presença 

nas Olimpíadas Escolares Paraolímpicas reflete o esforço coletivo da 

comunidade, das famílias e das equipes técnicas envolvidas na 

promoção da inclusão social, do desenvolvimento humano e da 

valorização das potencialidades das pessoas com deficiência. 

É relevante destacar que as despesas a serem 

ressarcidas pelo Município referem-se exclusivamente aos 

deslocamentos terrestres dos atletas até o Aeroporto Internacional 

Salgado Filho, em Porto Alegre. As demais despesas, compreendendo 

passagens aéreas, hospedagem, alimentação e transporte entre o hotel 

e os centros esportivos, são integralmente custeadas pelo Estado do Rio 

Grande do Sul, por meio da Secretaria de Esporte e Lazer, conforme 



 

comunicado pela entidade por ocasião da apresentação do Plano de 

Trabalho que segue em anexo. 

Dessa forma, o apoio municipal configura um 

complemento indispensável para viabilizar a participação dos atletas, 

garantindo que o deslocamento terrestre não seja um obstáculo à 

integração plena das delegações que representarão o Estado na 

competição esportiva. 

Além do caráter esportivo, a iniciativa possui forte 

dimensão social e educativa, uma vez que reforça a importância da 

inclusão, da acessibilidade e da igualdade de oportunidades, 

promovendo vivências que contribuem para o fortalecimento da 

autoestima, da autonomia e do protagonismo das pessoas com 

deficiência. O incentivo do Poder Público, portanto, reflete uma política 

de promoção dos direitos humanos, do esporte e da cidadania. 

Diante do exposto, considerando o interesse social 

envolvido, os benefícios individuais e coletivos proporcionados e a 

compatibilidade do custeio com a capacidade orçamentária municipal, 

submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos Senhores 

Vereadores, confiantes em sua aprovação. 

 

Crissiumal, RS, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 









Data de criação do documento: 19/11/2025 às 14:17:44

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

7X6        0N2        M4E        645

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/7X6-0N2-M4E-645

		2025-11-19T14:21:26-0300
	Assinatura Betha Cloud Marco Aurelio Nedel - 19040547068
	Betha Sistemas




